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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

 

 

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 

Lei no 5.954, de 2013 (no 186/08 no Senado Federal), que “Altera a Lei no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para dispor sobre a 

avaliação na educação indígena”. 

 

 

Ouvidos, os Ministérios da Educação e do Planejamento, Orçamento e Gestão 

manifestaram-se pelo veto ao projeto pelas seguintes razões: 

 

 

“Apesar do mérito da proposta, o dispositivo incluiria, por um lado, obrigação 

demasiadamente ampla e de difícil implementação por conta da grande variedade de 

comunidades e línguas indígenas no Brasil. Por outro lado, a obrigação de se ministrar o 

ensino profissionalizante e superior apenas na língua portuguesa inviabilizaria a oferta 

de cursos em língua estrangeira, importante para a inserção do País no ambiente 

internacional. Por fim, a aplicação de avaliação de larga escala poderia ser prejudicada 

caso se tornasse obrigatória a inclusão de todas as particularidades das inúmeras 

comunidades indígenas do território nacional.” 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 

as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2015. 



Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 - Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, para dispor sobre a 
avaliação na educação indígena. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 32 e 79 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 32. .............................  

 ................................................  

§ 3º A educação básica, o ensino 

profissionalizante e o ensino superior serão 

ministrados em Língua Portuguesa, assegurada às 

comunidades indígenas a utilização de suas 

línguas maternas e processos próprios de 

aprendizagem e avaliação. 

 .......................................... ”(NR) 

“Art. 79. .............................  

 ................................................  

§ 4º Os processos de avaliação 

educacional respeitarão as particularidades 

culturais das comunidades indígenas.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2015. 

 

 

 

EDUARDO CUNHA 

Presidente  



ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO 



Aviso no 688 - C. Civil. 

 

Em 29 de dezembro de 2015. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Veto total. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

 Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei de no 

5.954, de 2013 (no 186/08 no Senado Federal) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos da 

citada proposição. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

JAQUES WAGNER 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

 


	JAQUES WAGNER

